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NAZARE MUNICIPIO DA NAZARE
: :

INFORMACAO

INFORMAÇÃO

Exmo. Senhor
Vereador da Área do Desporto da Cmara Municipal da Nazaré

Considerando que vai realizar-se no Pavilho Gimnodesportivo da Nazaré, nos
dias 28, 29 e 30 de junho de 2024, o Torneio Nazaré Roller Cup, um evento
organizado pelo Patinamar Nazaré Clube, que pretende obter a colaborao da

Cmara Municipal da Nazaré;

Considerando que se trata de um evento desportivo que conta com a aprovao
da Associao de Patinagem de Leiria;

Considerando que 0 Torneio Nazaré Roller Cup, do Patinamar Nazaré Clube, é um

momento marcante, na dinmica associativa do clube;

Considerando que acolher um evento desportivo desta índole constitui uma

excelente oportunidade para a promoo da nossa vila e concelho, sua cultura
e património, junto das pesscas com interesse no evento, designadamente
atletas, comitivas, familiares, adeptos da modalidade, comunicao social e
todos os visitantes que escolherem a Nazaré neste periodo;

Considerando ser competência camarária c apoio à realizao de eventos de

interesse municipal - eventos onde a animao predomina e a cultura dos
locais é sempre dada a conhecer;

Considerando, ainda, o Regulamento de Apoio às Associaes Desportivas da

Concelho da Nazaré, que prevê o apoio a atividades de caráter pontual, e os
critérios de atribuio de subsídio nele inseridos;

E ao abrigo do disposto na alínea o) do n.º i artigo 33.° da Lei n.º 75/2013,
de 12 de setembro, proponho que a Minuta do Protocolo de Colaborao (que
seque em anexo) seja deliberada em reunio da Cmara Municipal da Nazaré.
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MUNICIPIO DA NAZARE
Camaro Municipal

MINUTA DO PROTOCOLO DE COLABORACAO

Considerandw que vai realizar-se no Pavilho Gimnodesportivo da
Nazaré, nos dias 28, 0% e 30 de junhc de 2004, o Torneio Nazaré Roller
Cup, um evento organizado pelo Patinamar Nazaré Clube, que pretende
obter a colaborao da Cmara Municipal da Nazaré;

Considerando que se trata de um evento desportivo que conta com a
aprovao da Associao de Patinagem de Leiria;
Considerando que Torneio Nazaré Roller Cup, do Patinamar Nazaré
Clube, é um momento marcante, na dinmica associativa do clube;

Considerando que acolher um evento desportivo desta índole constitui
uma excelente cportunidade para a promoo da nossa vila e concelho,
sua cultura e património, junto das pessoas com interesse no evento,
designadamente atletas, comitivas, familiares, adepics da medalidade,
comunicao social e todos os visitantes que escolherem a Nazaré neste
período;
Considerandc ser competência camarária o apoio à realizao ae eventos
de interesse municipal - eventos onde a animao predomina e a cultura
des lecais é sempre dada a conhecer;

Considerando, ainda, o Regulamento de Apoio às Associaes Despcrtivas
dc Concelho da Nazaré, que prevê o apoio a atividades de caráter
pontual, e os critérios de atribuio de subsídio nele inseridos;
E ao abrigo do disposto na alínea o) do n.º 1 artigo 33.º da Lei n.º
75/2013, de 12 de setembro.

O Município da Nazaré, essca coletiva n.º 507 012 100, com sede na
Avenida Vieira Guimares, n.º 54, 0145-0951 Nazaré, através
érgo executive, (Cmara Municipal da Nazaré, representado pelo
Presidente, Manuel Antónis Águeda Sequeira, nos termos do dispestc na
alínea a) do n.º 1 dc artigo 35.° da Lei n.º 75/2013, de 1

setembro, como Primeiro Outcrgante;

re
0.

e

CG Patinamar Nazaré Clube (PNC), pessoa coletiva n.º 505 75€ 811, com
sede nc Pavilho Gimnodesportivo da Nazaré, Avenida Nogeut Sur Marne,
Estrada Nacional nº 2472, 2450-275 Nazaré, neste ato representado pelo
Presidente da Direo, Leonel Vasco da Silva, ccmo Segundo Outorgante;
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MUNICIPIO DA NAZARÉ
Cmaro Municipal

celebrado o presente Protocolo de (Colaborao, que se regerá pelas
cláusulas seguintes:

Cláusula Primeira
O presente prctocolo visa estabclecer as bases de colaborao entre os
outorgantes, com vista à realizao do Torneio Nazaré Roller Cup, nos
dias 28, 29 e 30 de junho de 2074, estabelecendo as cbrigaes que
cada parte assumirá, no só na organizao do evento, como durante a
sua execuo.

Cláusula Segunda
1. Ao Município da Nazaré compete:

A. Promoo dc evento
a) Divulgar nas redes sociais do Município da Nazaré a

realizao do Torneio Nazaré Roller Cup.

B. Instalaes
a) Ceder ao PNC o Pavilho Gimnodespertivoe da Nazaré,

durante os dias 08, 29 e 30 de junho de 2024, para a
realizao do Torneio Nazaré Roller Cup - montagem do
evento inicia-se a 08 de junho de 2024 e a desmontagem
termina a 30 de junho de 0024.

C. Recursos Humanos
a) Garantir cas funcionários necessários para assegurar as

montagens e desmantagens inerentes ao evento,
nomeadamente a retirada (e posterior recolocao) das
balizas da recinto principal do Pavilho
Gimnodesportivo da Nazaré;

b) Garantir os funcionários necessários para assegurar a
abertura e a limpeza do Pavilho Gimnodesportivo da
Nazaré;

c) Garantir os funcionárics necessários para assegurar a
articulao entre o MN e o PNC, no gue diz respeitc às
responsabilidades assumidas pelo MN.

D. Apoio Logístico
a) Ceder, montar e desmontar 1 (uma) mesa de mistura, para

o sistema de som;
b) Ceder, montar e desmuntar 0 (duas) cclunas de som;
c) Ceder, montar e desmontar 1 (um) microfcne com fios e 1

(um) microfone sem fios;
a) Ceder 10 (dez) mesas de plástico;
e) Ceder 0 (dez) cadeiras almofadadas;
f) Ceder o pódio azul.
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MUNICPIO DA NAZARÉ
Cmora Municipal

E. Licenas e Autorizaes
a) Dispensar a exigência das licenas que so da sua

responsabilidade emitir, nos seguintes termos:
i. Assegurar a emisso de certido equivalente à
Licena Especial de Ruído;

ii. Assegurar a emisso de certido equivalente à
Licena de Publicidade, numa instalao desportiva
municipal.

b) A(s) certido (des) referida(s) nas subalineas
Eanteriores sero emitidas pela Diviso Administrativa

Financeira da autarquia.

Cláusula Terceira
1 - Ac Patinamar Nazaré Clube compete:

A. Além da organizao, a assuno de todas as restantes
responsabilidades (no assumidas pela Município da Nazaré)
relacicnadas com o Terneio Nazaré Roller Cup;

3. Garantir a segurana do evento, o seguro de responsabilidade
civil [que, conforme informao prestada, tem a seguinte
identificao: Apólice do Seguro de Responsabilidade Civil do
ENC - 07035361 (SEGURADORA - Allianz Portugal)] e as demais
licenas necessárias à realizao dc evento despertivo em

questo (no descritas na alínea E, Licenas e Autorizaes,
da cléusula segunda);

C. Aplicar as medidas de autoproteo, desenvolvidas pela Cmara
Municipal da Nazaré e aprovadas, para a instalao desportiva
em questo;

D. Fespeita: o Regulamento de Cesto das Instalaes Desportivas
Municirais da Nazaré;

E. Ficar sob a responsabilidade, durante os dias de evento, de
todo o material cedido pelo MN, até à sua devoluo aos
funcicnários do MN;

F. Colaborar, dentro das disponibilidades da associao, ccm as
atividades desenvolvidas pelo Município da Nazaré,
nomeadamente com a colaborao dos seus técnicos, dirigentes
e atletas;

G. Articular com q Município da Nazaré toda a dezorao
(interisr e exterior) dc Pavilho Gimncdesportivo da Nazaré,
bem cmo os espaas publicitários, para efeitos de
puplicidade institucional.

Cláusula Quarta
Os a reciprocamente tadacompromecem se crestar
colabcrao que se revele necessária A bea e regular execuo do
presente lo:
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MUNICPIO DA NAZARÉ
Cmara Municipal

Cláusula Quinta
O presente protecels entra em vigor na data da sua assinatura e é
válido até à concretizao dos objetivos nele definidos.

Cláusula Sexta
Os cascs omissos no presente Protocolo sero analisados pontualmente
pelos outergantes.
Este protocolo, constituído por 4 (quatro) páginas, é feito em duas
vias de igual teor, uma para cada um dos cutorgantes, e vai ser
assinado por todos, rubricando-se, ainda, cada uma das páginas.

IO presente protocolo foi aprovado por deliberao tomada em reunio da
Cmara Municipal, no dia .06.2024,

Nazaré, de junho de 0024.

O Presidente da Cmara Municipal

Manuel António Águeda Sequeira

O Presidente da Direo do Patinamar Nazaré Clube

Leonel Vasco da Silva
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Allianz Portugal

Allianz
Responsabilidade Civil

Responsabilidade Civil

Condies Contratuais

Apólice Nº.
207035860

TORRES VEDRAS 16 Outubro 2023

PATINAR NAZARE CLUBE

Caro(a) Cliente,

com grande satisfao que verificamos que escolheu a Allianz como seu parceiro de seguros.

Nas páginas seguintes irá encontrar as Condies do Contrato de Seguro que celebrou. muito
importante que as leia atentamente. Nelas poderá comprovar todas as vantagens e servios que
criámos a pensar em si.

Nos termos legais, caso identifique a necessidade de alguma correo, esta deverá ser-nos
comunicada por escrito, no prazo máximo de 30 dias.

Aproveitamos para, mais uma vez, agradecer a confiana que em nós depositou.

Atentamente

OBIMEDIA SOC MEDIADORA SEGUROS LDA Companhia de Seguros Allianz Portugal, SA.

TB

Allianz (1)



4014.1430.1M
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Parte!

CONDICOES PARTICULARES
Capitulo |

Dados identificativos
Tomador PATINAR NAZARE CLUBE
do seguro R. PAVILHO GIMNO DESPORTIVO

2450-081 NAZARÉ
NIF 505756811

NºApólicce Nº Apólice: 207035860
durao Em vigor desde as 15:26 horas de 16/10/2023 até às 24:00 horas de 15/10/2024.

A apólice é automática e anualmente renovável, a partir de 16/10/2024.

Mediador OBIMEDIA SOC MEDIADORA SEGUROS LDA 116 1002529
RUA MUNICIPAL LOTE 1 BRARCOS
2510 -081 ÓBIDOS
Tel: 262955120
raul@obicool.pt

Segurado PATINAR NAZARE CLUBE
R. PAVILHO GIMNO DESPORTIVO
2450-081 NAZARE
NIF 505756811

Apólice 207035860 Púgina 3 de 32
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Declaraes Ao conferir os dados e elementos constantes das presentes Condies Particulares,
Prévias o Tomador do seguroAderente e ou Pessoa Segura declaram expressamente e para

Obrigatórias os legais efeitos, previstos em cada um dos regimes seguintes:

1. Regime legal da validade das Declaraes iniciais: Que garante ter declarado
com exatido todas as circunstncias do seu conhecimento e relevantes para a
apreciao do risco pela Allianz Portugal, independentemente de lhe terem sido
questionadas; e declara nada ter omitido que possa induzir a Allianz Portugal em
erro, na apreciao do risco proposto, ainda que a proposta resulte das
declaraes que transmitiu ao mediador e foram por este transcritas para os
écrans de subscrio, aceitando que, em caso de incumprimento doloso deste
compromisso, a Allianz Portugal, nos termos legais, invoque a anulao do
contrato, com possibilidade de reteno dos prémios pagos; ou que, em caso de
incumprimento negligente, possa optar entre propor uma alterao do contrato
e do respetivo prêmio, ou fazer cessar o contrato, demonstrando que em caso
nenhum cobre os riscos relacionados com o risco omitido ou declarado
inexatamente.

2. Regime legal do Pagamento dos prémios: Que reconhece que, nos termos do
Regime Jurídico do Contrato de Seguro (aprovado pelo DL 72/2008, de
16/Abril), a cobertura dos riscos depende do prévio pagamento dos prêmios;
que a falta de pagamento do prémio ou frao, na data devida, impede a

prorrogao do contrato e implica a resoluo automática nessa mesma data;
que a falta de pagamento de um prémio demontante variável ou de um prémio
adicional resultante de uma modificao do contrato fundada num agravamento
superveniente do risco, também implica a sua resoluo automática; que o no

pagamento, até à data do vencimento, de um prémio adicional resultante de
uma modificao contratual, determina a ineficácia da alterao, subsistindo o
contrato com o mbito e nas condies que vigoravam antes da pretendida
modificao, a menos que tal se revele impossível, caso em que se considera
resolvido na data do vencimento do prêmio no pago.

3. Informaes prévias: Que lhe foram dadas a conhecer pela Allianz, e previamen-
te à subscrio deste contrato, todas as informaes legalmente obrigatórias,
bem como outras que tenha entendido como necessárias para que se pudesse
vincular.

A proteo da sua Privacidade é um compromisso e uma prioridade absoluta para a Allianz Portugal.
Esta é uma nota de informao resumida relativa ao tratamento de Dados Pessoais abaixo : como O

fazemos, que tipo de dados pessoais recolhemos e porquê e com que entidades os iremos partilhar.
Aconselhamos a que leia atentamente a informao detalhada disponível em https://wwwal-
lianz.pt/informacao-legal

Apólice 207035860 Página 4 de 32
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INFORMAÇÃO BÁSICA SOBRE A PROTEÇÃO DE DADOS

Responsável Companhia de Seguros Allianz Portugal, S.A.
Finalidade A subscrio e execuo de um contrato de seguro.
Licitude do O tratamento dos dados é necessário para a pré-contratao e execuo do
tratamento contrato de seguro celebrado com o titular dos dados. No que se refere a dados

pessoais relativos à saúde (Categoria especial de dados) o consentimento
expresso obtido do titular legitima o tratamento.

Destinatários A cedência dos dados poderá ocorrer, no mbito da prê contratao e execuo
deste contrato, a prestadores de servios, Autoridades e Entidades Públicas, bem
como no cumprimento de quaisquer obrigaes Legais e/ou Fiscais.

Direitos O titular dos dados pode exercer os seus direitos de acesso, retificao,
apagamento, limitao, portabilidade e oposio, conforme informao adicional

Origem Para além dos dados recolhidos junto do titular, podemos aceder, recolher ou
confirmar dados pessoais em sites de Entidades Publicas ou privadas.

Informao Pode consultar informao adicional e detalhada sobre a Proteo de Dados no
adicional nossowebsite:

https://www.allianz.pt/informacao-lega!

O Titular dos dados facultou a seguinte informao:

s Dou o meu consentimento ao tratamento dos meus dados pessoais para fins de Marketing:
NÃO

Dou o meu consentimento ao tratamento automatizado das meus dados pessoais com vista à

definio de perfis.
NAO

Risco Seguro

Valores
Seguros,
limites e
franquias

207035860

Atividade: Associaes e clubes artísticos, culturais e recreativos
Identificao do objeto do seguro:Associao Cultural Recrativa e Desportiva

:

Explorao P00:noo 1h000-
Proprietário de Imbvel 100 000 100 000 109 000
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% Franquia
por

:
: :

:

:
:

Limite 1. Porlesado: 100.000
Maximode 2. Porsinistro: 100.000

Responsabilida- 3. Por anuidade ou período da Apólice: 100.000
de Garantido

Outras Base de Calculo: ORÇAMENTO
Informaes Estimativa: 18.000,00

Tendo este contrato uma base de cálculo variável, será na data de cada
renovao anual, sujeito a uma atualizao automática de 3%.

Compete ao Segurado, até 30 dias após a renovao anual do contrato,
comunicar ao Segurador, caso o valor atualizado da base de cálculo no

corresponda á realidade.

Prêmio Prêmio anual da apólice: 215,72€
(a este montante acresce o valor correspondente aos encargos e encargos legais)

Fracionamento de prémio: Anual Prémio 215726
Encargos
Encargos Legais 1B41€

Total recibo 235,13€
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Linhas de A Allianz Portugal dispe de um Centro de Contacto com Clientes, que funciona de
Atendimento 23 a 6? feira entre as 08:30 e as 19:00 horas.

Apólice 207035860

Tem uma equipa vocacionada para o ajudar nas mais diversas situaes:
Ç Informaes sobre os seus seguros;
* Informaes sobre os produtos Allianz;
* Apoio no preenchimento de formulários;
Ç Reclamaes

Contacte-nos para:
Telefone: 213 108 300 (Custo chamada para rede fixa nacional)
(do estrangeiro) +351 213 108300 (Custo chamada para rede fixa
nacional)
e-mail: info@allianz.pt.

Também nos pode contactar por correio, para:
Rua Andrade Corvo, 32.1069-01 4 Lisboa
Portugal

Provedor do Cliente:
e PorCorreio: Rua Andrade Corvo, 19, 1069 - 014 Lisboa;
* Pore-mail: provedordocliente@allianz.pt;

Por Telefone: 213 133 318 (Custo chamada para rede fixa nacional)

7 32
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Capitulo Il

Condies Especiais

Cláusula 1.ºmbito da Cobertura

1.

a)

b)

A seguradora garante as indemni-
zaes por danos patrimoniais e no

Patrimoniais diretamente decorrentes
de leses corporais e/ou materiais
que sejam causados a terceiros, pelos
legítimos representantes ou pessoas
ao servio e pelas quais o Segurado
seja civilmente responsável, de har-
monia com o Capítulo Le ll das
Condies Particulares e com as Con-
dies Gerais.

Este contrato tem por objecto a garan-
tia da responsabilidade que ao abrigo
da lei civil seja imputável ao Segurado
na qualidade de associao, clube
desportivo ou cultural conforme acti-
vidade identificada na Parte | das
Condies Particulares da Apólice.

A Seguradora garante a responsabili-
dade civil pelos danos causados:
Por quaisquermateriais, equipamen-
tos, utensílios e decoraes, interiores
ou exteriores, incluindo tabuletas ou
outros objectos de identificao ou
publicidade, existentes nos estabeleci-
mentos e/ou instalaes do Segurado
afectas à actividade segura;
Devidos a intoxicao alimentar pro-
vocada por alimentos sólidos ou liqui-
dos fornecidos e/ou preparados pelo
Segurado afectos à explorao e sob
responsabilidade directa do Segurado
e consumidos dentro das suas insta-
laes, desde que a manifestao dos
danos no ultrapsse o periodo de 72

Apólice 207035860
Allianz Responsabilidade Civil

d)

9)

horas após o consumo dos referidos
alimentos;

c) Ficam garantidos os danos decorren-
tes da paticipao do Segurado em
feiras profissionais, exposies, con-
gressos ou outros eventos de natureza
simila directamente ligados ao
axercício da actividade segura, que
decorram quer em Portugal quer na
Europa, e cuja durao do evento nao
seja superior a uma semana;
Pelas operaes de carga e descarga
dasmatérias e produtos inerentes à
actividade do Segurado;

e) Por actos e omisses do Segurado,
seus representantes e das pessoas ao
seu servio quando no exercício das
respectivas funes;
Pela montagem e desmontagem de
palcos, tendas, tribunas, bancadas ou
estruturas desmontáveis;
Aos convidados e visitantes do Segu-
rado nas suas instalaes.

Ficam igualmente garantidos, no
mbito da responsabilidade civil
emergente do exercício da actividade
do Segurado, os danos causados pela
utilizao de veículos, máquinas, apa-
relhos de elevao, empilhadores ou
outros, no sujeitos ao Seguro Obri-
gatório de Responsabilidade Civil Au-
tomóvel, quando utilizados dentro ou
fora da empresa.
Em relao aos veículos sujeitos ao
Seguro Obrigatório de Responsabili-
dade Civil Automóvel fica garantida a

responsabilidade civil decorrente das
operaes de laborao.
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2. Proprietário de Imóvel

Fica ainda garantida a Responsabilida-
de Civil na qualidade de proprietário
ou locatário do imóvel ocupado pelo
estabelecimento afecto à actividade
segura e que sejam causados por:
- Instalaes de água, electricidade,
esgotos, iluminao e climatizao;
- Por queda de antenas de TSF ou TV
por cabo ou satélite, propriedade do
Tomador e instaladas no edifício;
- Queda de reclamos, toldos ou
painéis instalados no imóvel;
- Elevadores, montacargas, escadas ou
tapetes rolantes;
- Incêndio ou exploso, desde que da

responsabilidade do segurado, ou pe-
las providências para combater os
efeitos respectivos.
Garante-se também danos causados
por trabalhos de reparao, manu-
teno, transformao ou ampliao
do imóvel cujo valor de obra no

exceda os 15.000 Eur.
Quando o imóvel de que o Segurado
seja titular esteja arrendado garan-
te-se os bens móveis do seu inquili-
no até ao máximo de 10% do limite
anual contratado.
Ficam ainda garantidos, na qualidade
de locatário/arrendatário do imóvel
ocupado pelo segurado, os danos a
bens do Senhorio (edifício), até ao
máximo de 10% do limite anual
contratado.
Quando em Propriedade horizontal
garante os danos causados pelo
imóvel do Segurado aos demais
condóminos e partes comuns do
edifício até ao máximo de 20% do
limite anual contratado.
A garantia por danas com origem nas
partes comuns do edifício ficará limi-
tada, proporcionalmente, à percenta-
gem ou permilagem detida pelo

Apólie 207035860
Allianz Responsabilidade Civil

Segurado nas partes comuns do
edifício, de acordo com o respectivo
título constitutivo da propriedade ho-
rizontal.

Clausula 2.º Excluses

1.

a)

b)

d)

Ficam absolutamente excluídos das
garantias deste contrato os danos:
Decorrentes de actos ou omisses
dolosas do Segurado ou de pessoas
por quem este seja civilmente res-
ponsável ou das pessoas cuja res-
ponsabilidade seja garantida por
esta Apólice, bem como os actos ou
omisses que constituem violao
dolosa de normas ou regulamentos
e quaisquermultas ou coimas. En-
tende-se por acto doloso, todo o
acto intencional praticado com o
intuito de produzir dano ou com
representao da possibilidade des-
se resultado;
Decorrentes de acidentes provoca-
dos por veículos que, nos termos da
legislao em vigor,sejam obrigados
a seguro;

c) Decorrentes, directa ou indirecta-
mente, de exploso, libertao de
calor ou radiao, provenientes de
ciso ou fuso de átomos ou radio-
actividade e ainda os decorrentes da
acelerao artificial de partículas,
bem como os danos resultantes da
aco de campos electromagnéti-
cos;
Causados aos sócios, associados, ad-
ministradores, gerentes, agentes e
legais representantes da pessoa co-
lectiva cuja responsabilidade se ga-
ranta;

e) Causados a quaisquer pessoas cuja
responsabilidade esteja garantida
por este contrato, bem como ao
cnjuge casado ou à pessoa que viva
em unio de facto com o Segurado,
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9)

h)

i)

k)

)

ascendentes e descendentes, adop-
tados e tutelados, ou pessoas que
com eles coabitem ou vivam a seu
cargo;
Causados por quem acuse consumo
de estupefacientes ou outras drogas
ou produtos tóxicos fora de pres-
crio médica, ou por quem apre-
sente taxa de alcoolemia superior à
0.5 gramas de alcoé! por litro de
sangue ou por quem se encontre em
estado de demência;
Decorrentes directa ou indirecta-
mente de amianto/asbestos;
Decorrentes de guerra, invaso, lei
marcial, revoluo, rebelio, insur-
reio, motins, comoo civil, sabo-
tagem, terrorismo, vandalismo,

requisio e destruio
causada por ordem do governo ou
quaisquer autoridades públicas ou
locais, bem como assaltos, incêndio
ou exploso decorrentes destes ac-
tos;

i) Atitulo de responsabilidade crimi-
nal, contra-ordenacional ou
disciplinar bem como quaisquer
despesas em processo disciplinar,
criminal ou contra-ordenacional;
Decorrentes de Responsabilidade Ci-
vilDecenal;
Resultantes de Responsabilidade de
Administradores, directores, geren-
tes e membros dos órgos de fiscali-
zao da empresa segura por erros
de gesto (D&O);
Decorrentes da utilizao de produ-
tos com implicaes zooquimicas,
nomeadamente, aditivos com carac-
terísticas de toxidade potencial ou
aco modificadora profunda sobre
as estruturas orgnicas ou funcio-
nais dos animais, aditivos de
carácter medicamentoso ou para
estimular a produo;

m) Directa ou indirectamente resultan-
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n)

u)

tes de BSE ou TSE ( Encefalopatia
Espongiforme ) ou suas variantes;
Directa ou indirectamente resultan-
tes deMTBE (Methyl Tertiary Butyl
Ether);

0) Directa ou indirectamente resultan-
tes dos seguintes poluentes orgni-
cos: aldrin, chlordan, DDT, Dioxin,
Dieldrin, Endrin, Furan, Heptachlor,
Hexachlorbenzen, Mirex, PCBs, To-
xaphen.);

p) Danas genéticos ou enfermidades
genéticas ou hereditarias;

q) Causados por organismos genetica-
mente modificados;
Decorrente de produtos ou proces-
sos relacionados com tabaco;

s) Resultantes de sílica ou de qualquer
produto ou componente seu deriva-
do.

t) Resultantes de quaisquer recla-
maes, perdas, custos e despesas
que tenham origem, directa ou indi-
rectamente, da existência, inalao
ou exposio a qualquer fungo/fun-
gos ou esporos;
Resultantes de quaisquer recla-
maes, perdas, custos e despesas
que decorram directa ou indirecta-
mente, de qualquer tipo de tinta à
base de chumbo, quer seja resultan-
te de exposio, contaminao, ab-
soro, ingesto ou inalao.

v) Indemnizaes fixadas a título de
danos punitivos (punitive dama-
ges), danos de vingana (vindicati-
ve damages), danos exemplares
(exemplary damages) e outras de
características semelhantes.

confiscagao

2. Ficam excluídos das garantias deste
contrato os danos:

a) Causados pelas obras, trabalhos,
prestao de servios, produtos e
suas embalagens produzidos e/ou
armazenados e/ou fornecidos pelo
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b)

d)

9)

h)

i)

Segurado, se as reclamaes forem
motivadas por erro, omisso ou
vício oculto que se revelem somente
após a recepo expressa ou tácita
dos referidos bens, produtos ou ser-
vios;
Decorrentes de reclamaes basea-
das numa responsabilidade do
Segurado resultante de acordo ou
contrato, na medida em que a mes-
ma exceda a responsabilidade a que
o Segurado estaria legalmente obri-
gado, na ausência de tal acordo ou
contrato;

c) Decorrentes de acidentes provoca-
dos por veículos que, no sendo
sujeitos da obrigatoriedade de se-
quro, sejam contudo susceptíveis de
se encontrar abrangidos pelas ga-
rantias da apólice de Responsabili-
dade Civil Automóvel;
Decorrentes de acidentes
provocados por aeronaves;

e) Decorrentes de acidentes provoca-
dos por embarcaes marítimas, la-
custres ou fluviais;
Causados pelo uso ou
armazenamento de quaisquer
substncias explosivas;
Causados por incêndio ou exploso
ou pelas providências para comba-
ter os respectivos efeitos;
Sofridos pelos bens que estejam a
ser directamente objecto de traba-
lho ou transformao pelo Segura-
do;

) Resultantes de explorao de
quaisquer actividades alheias e/ou
acessórias à actividade principal do
Segurado;
Decorrentes de reclamaes basea-
das em perdas financeiras, nomea-
damente, lucros cessantes,
impossibilidade do exercício normal
da actividade, suspenso e/ou inter-
rupo, no cumprimento de prazos
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k)

estabelecidos, reduo do volume
de vendas, perdas de imagem e/ou
quotas de mercado de terceiros;
Por incumprimento das disposies
legais ou regulamentares para o
exercício da actividade, nomeada-
mente a falta das licenas emitidas
pelas autoridades competentes;

) Causados aos artistas, desportistas
e/ou participantes nas actividades
ou eventos, suas comitivas ou equi-
pamentos, assim como os danos que
sejam da responsabilidade pessoal
dos mesmos;

m) Em consequência do cancelamento,

P)

q)

adiamento, alterao ou no reali-
zao das actividades ou dos even-
tos;

n) Causados ao imóvel e instalaes e
respectivos recheios onde so reali-
zadas as actividades ou os eventos;

0) Decorrentes de disparo ou queima
de foguetes, fogo de artifício ou
outros objectos pirotécnicos;
Decorrentes de actos praticados pe-
los artistas, desportistas e partici-
pante nas actividades ou nos
eventos;
Resultantes de alergias alimentares,
de predisposio patológica, ou
quando a intoxicao alimentar no
for clinicamente comprovada;
Resultantes de deficientes con-
dies higieno-sanitárias na con-
feco distribuio ou
armazenamento, conservao, guar-
da ou consumo dos produtos ali-
mentares;

s) Ocorridos quando no tenham sido
respeitados pelo lesado os prazos e
condies de armazenamento ou de
consumo constantes de rotulagem,
excepto se a intoxicao decorrerde
defeito do próprio alimento no

determinado pela inobservncia das
referidas condies ou prazos;
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t) Perdas financeiras puras entenden-
do-se como tal as perdas econémi-
cas ou financeiras sem concorrência
de danos materiais e/ou corporais,
nomeadamente paralisao total ou
parcial da actividade, causados a
terceiros;

u) Por interveno dosmembros das
foras policiais ou de segurana,
vigilantes, porteiros ou membros de
servio de ordem do Segurado;

v) Causados a stands, tendas, exposi-
tores, palcos, tribunas, bancadas ou
outras estruturas desmontáveis e
respectivos conteúdos e, em geral,
aos bens de terceiros em exposio
no evento;

w) Causados à imagem ou à privacida-
de das pessoas. bens de terceiros
em exposio no evento;

x) Causados à imagem ou à privacida-
de das pessoas;

y) Reclamados ao abrigo de responsa-
bilidades que nos termos legais ou
regulamentares, deva ser objecto de
seguro de responsabilidade civil ob-
rigatórios.

3. Ficam também excluidos os danos:
a) Causados por incumprimento de

normas legais ou regulamentares
nomeadamente as inerentes à con-
servao e manuteno do edifício
ou fraco;

b) Causados por incumprimentos de
normas legais ou regulamentares
em vigor, nomeadamente por falta
de assistência técnica e de manu-
teno dos equipamentos;

c) Causados aos veículos e respectivos
conteúdos, que se encontrem reco-
lhidos em garagem do edifício;

d) Causados pela utilizao dasmáqui-
nas, tais como elevadores,
montacargas, escadas e tapetes ro-
Jantes, durante períodos em que
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9)

estejam interditos por recomen-
dao ou ordem dos servios de
inspeco e/ou manuteno;

e) Decorrentes de excesso de carga ou
de lotao dos elevadores,monta-
cargas, escadas e tapetes rolantes;
Decorrentes de actos ou omisses
imputáveis aos utentes dos elevado-
res,montacargas, escadas e tapetes
rolantes;
Decorrentes de imóveis situados
fora de Portugal.

4. No se encontra garantida pela pre-
sente apólice qualquer responsabili-
dade imputável e subempreiteiros
ou subcontratados do Segurado.

5. O presente contrato no garante os
danos provocados por alterao do
meio ambiente, em particular os
causados directa ou indirectamente
por poluio ou contaminao do
solo, das águas ou atmosfera, assim
como todos aqueles que forem devi-
dos à aco de fumos, vapores,
vibraes, ruídos, cheiros, tempera-
turas, humidade, corrente eléctrica
ou substncias nocivas.

6. No se encontram abrangidos pelas
coberturas deste contrato os danos:

a) Causados a quaisquer bens ou ob-
jectos de terceiros que estejam con-
fiados ao Segurado para guarda,
utilizao, trabalho ou outro fim;

b) Decorrentes de Furto ou Roubo.
7 No ficam incluídos no mbito de

coberturas deste contrato os danos
resultantes de Responsabilidade Ci-
vil na qualidade de Entidade Empre-
gadora (Responsabilidade Civil
Patronal).
No se garante neste contrato a
Responsabilidade Civil Cruzada, ou
seja, os Segurados no so conside-
rados terceiros entre si.

9. No se encontram abrangidos pelas
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coberturas deste contrato os danos
causados a quaisquer bens ou objetos
de Empregados.

10. Neste contrato no se garante a

Responsabilidade Civil Produtos e
assim as indemnizaes derivadas
de danos ou prejuízos causadas por
produtos depois da sua entrega
quando o Segurado tenha perdido o

poder de disposio sobre os mes-
mos.

-11. Ficam excluidos da garantia deste
contrato os danos ou prejuizos que
ocorram ou se manifestem após
entrega dos trabalhos ou servios
e/ou entrada em uso dos mesmos,
qual dos factos ocorre primeiro.

12. Ficam excluídos os custos ocasiona-
dos a terceiros e clientes pela substi-
tuio de produtos defeituosos do
Segurado incorporados ou monta-
dos noutros bens.

13. Ficam excluídos os sinistros resul-
tantes de danos sofridos por bens
fabricados mediante unio, mescla
ou integrao com os produtos do
Segurado.

14. Ficam excluídos os custos da retira-
da de produto domercado.

15. No se garante neste contrato os
danos resultantes de Responsabili-
dade Civil Profissional.

Cláusula 3.º Sinistros e indemnizaes

Sinistros

Para efeitos do presente contrato qual-
quer ocorrência ou série de ocorrências
directamente resultantes da mesma causa
ou condio sero consideradas como
apenas um sinistro independentemente
do número de lesados ou entidades que
sofram danos corporais ou materiais. A
data a considerar para efeitos de sinistro é
a do dia correspondente ao da primeira
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ocorrência. Assim, a morte, a leso ou

qualquer dano corporal a várias pessoas
com origem no mesmo produto ou com-
ponente igual, ainda que em vários produ-
tos, considera-se como um só sinistro.

Indemnizaes

A importncia máxima, de
responsabilidade do Segurado, pela qual
responde este contrato é a corresponden-
te ao limite máximo de Responsabilidade
garantido por Anuidade ou Período da
apólice, estabelecido no Capítulo 1. Assim,
a soma das indemnizaes ou quaisquer
outros custos accionados sero suporta-
dos pela AZP até esse limite, independen-
temente do número de lesados num
sinistro.

Cláusula 4.º mbito Geográfico

Portugal
As garantias da presente apólice apenas
têm validade em relao a danos causa-
dos a terceiros em território português e
abrangem, exclusivamente, as recla-
maes feitas em consequência de sinis-
tros ocorridos durante o período de
vigência do contrato e reclamados até 12

meses a partir da data de anulao da
apólice, salvo se outra disposio constar
expressamente das Condies Particula-
res.

Cláusula 5.º Sanes Econmicas

Esta apólice no proporciona qualquer
cobertura ou benefício para qualquer
negócio ou atividade, se a cobertura, O
henefício, o negócio subjacente, ou a
atividade violarem qualquer lei ou regula-
mento de Sanes da ONU, da Unio

Europeia ou qualquer outra lei ou regula-
mento que preveja Sanes Económicas
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ou Comerciais.

Cláusula 6.2 Eventos Cibernéticos Res-
ponsabilidde Civil

Esta apólice no cobre perdas, danos,
despesas ou responsabilidades decorren-
tes de um evento cibernético

Definies:

Eventos Cibernéticos significam:

- qualquer processamento de dados
no autorizado pelo segurado
- das leis e violao dos regulamentos
relativos à manuteno ou proteo
de Dados
- qualquer falha de segurana de rede
na esfera do segurado

Os dados incluem, mas no se limitam a
Dados Pessoais, fatos, conceitos e infor-
maes, software ou outras instrues
codificadas de maneira formalizada, uti-
lizável para comunicaes, interpretao
ou processamento.

Dados Pessoais significa qualquer infor-
mao relacionada a uma pessoa física
identificada ou identificável; uma pessoa
singular identificável é aquela que pode
ser identificada, direta ou indiretamente,
em particular por referência a um identifi-
cador como nome, número de identifi-
cao, dados de localizao, identificador
on-line ou a um ou mais fatores especifi-
cos de natureza física, fisiológica, identi-
dade genética, mental, econmica,
cultural ou social dessa pessoa natural.

Processamento significa qualquer ope-
rao ou conjunto de operaes executa-
das em dados ou em conjuntos de dados,
independentemente de serem automati-
zados, como coleta, registro, organizao,
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estruturao, armazenamento, adaptao
ou alterao, recuperao, consulta, uso,
divulgao por transmisso, disseminao
ou disponibilizao, alinhamento ou com-
binao, restrio, apagamento ou des-
truio.

Dano aos dados significa qualquer perda,
destruio ou corrupo dos dados. Qual-
quer dano aos dados de terceiros pelo
segurado no é um evento cibernético se
no houver nenhuma falha de segurana
de rede envolvida.

Esfera do Segurado significa qualquer
sistema ou dispositivo alugado, de pro-
priedade, operado ou perdido por ou que
é disponibilizado ou acessível ao Segurado
com a finalidade de Processar Dados.
Falha na segurana da rede significa qual-
quer falha no física e tecnológica da
segurana do sistema de computador ou
outras medidas de segurana tecnológica
que levem a acesso no autorizado e / ou
roubo de dados, perda do controle opera-
cional dos dados, transmisso de virus ou
código malicioso e / ou negao de
servio.

Esta excluso no se aplica a:

1. Leses corporais e / ou pessoais e / ou
danos materiais, incluindo perdas fi-
nanceiras resultantes da operao do
Segurado, operaes concluídas ou
produtos;

2. Poluio / Responsabilidade Ambiental
3. Retirada de Produtos
4. Responsabilidade Profissional / Erros e

Omisses Profissionais
5. Outros tipos de Perdas Financeiras Pu-

ras

Precaues Razoaveis

Nenhuma cobertura é garantida em
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relao a qualquer falha do Segurado em
tomar todas as razoáveis:

a) precaues para impedir ou cessar
qualquer atividade que possa dar ori-
gem a uma Responsabilidade;

e

b) para observar e cumprir todas as
obrigaes e requisitos legais ou esta-
tutárias das autoridades locais

Ainda relacionados com o risco de Cyber,
e eventos cibernéticosl ficam igualmente
excluídos:

Reclamaes decorrentes do incumpri-
mento doloso pelo segurado das mais
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elementares normas de segurana nem
decorrentes de incumprimento de obri-
gaes e requisitos legais;

Prejuízos resultantes da revelao de in-
formao confidencial, concorrência
desleal, publicidade enganosa, calúnia ou

injúria;

Reclamaes baseadas na violao da
propriedade intelectual ou industrial em
geral.

Nada neste documento substituirá qual-
quer outra cláusula de excluso anexada
ou que faa parte desta Política.
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Parte Il

CONDICOES GERAIS

Artigo Preliminar

1. Entre a Companhia de Seguros Al-
lianz Portugal, S.A., adiante designa-
da por segurador, e o tomador do
seguro mencionado nas Condies
Particulares, estabelece-se um contra-
to de seguro que se regula pelas
presentes Condies Gerais, e pelas
Condies Particulares, e ainda, se
contratadas, pelas Condies Espe-
ciais.

2 A individualizao do presente contra-
to é efetuada nas Condies
Particulares, com, entre outros, a
identificao das partes e do respetivo
domicílio, os dados do segurado, os
dados do representante do segurador
para efeito dos sinistros, e a determi-
nao do prêmio ou a fórmula do
respetivo cálculo.

3. As Condies Especiais preveem a
cobertura de outros riscos e ou garan-
tias, além dos previstos nas presentes
Condies Gerais e carecem de ser
especificamente identificadas nas
Condies Particulares.

4 Compem ainda o presente contrato,
alêm das Condies previstas nos
números anteriores (e que consti-
tuem a Apólice), as mensagens publi-
citárias concretas e objetivas que
contrariem cláusulas da Apólice, salvo
se estas forem mais favoráveis ao
tomador do seguro, ao segurado ou
ao terceiro lesado.

5. No se aplica o previsto no número
anterior relativamente àsmensagens
publicitárias cujo fim de emisso te-
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nha ocorrido há mais de um ano em
relao à celebrao do contrato, ou
quando as própriasmensagens fixem
um período de vigência e o contrato
tenha sido celebrado fora desse
período.

6. O Segurador garante ao Tomador de
Seguro, Segurado e demais partes
contratantes que o presente Contrato
obedece a todos os princípios, direitos
e obrigaes legais, decorrentes da
legislao aplicável aos contratos de
seguro, mesmo que ta! no decorra
expressamente do descrito neste Con-
trato de seguro.

CAPTULO |

Definies

Artº 1º Definies

Para efeitos do presente contrato enten-
de-se por:

2)

3)

4)

1) Apólice, conjunto de Condies
identificado no artigo anterior e na

qual é formalizado o contrato de
seguro celebrado;
Segurador, a entidade legalmente au-
torizada a exercer a atividade Segura-
dora, adiante designada,
abreviadamente, por Allianz Portu-
gal,e que subscreve, com o Tomador
de Seguro o presente contrato;
Tomador do seguro, a pessoa ou
entidade que contrata com o segura-
dor, sendo responsável pelo paga-
mento do prêmio;
Segurado, a pessoa ou entidade,

Pagina 16 de 32

Original paro oCliente



identificada nas Condies Particula-
res,que pode coincidir ou no com o
Tomador de Seguro,e que é titular do
interesse seguro;

5) Terceiro, aquele que, em conse-
quência de um sinistro coberto por
este contrato, sofra um dano sus-
cetível de, nos termos da lei civil e
desta Apólice, ser reparado ou indem-
nizado;

6) Sinistro, a verificao total ou parcial
do evento que desencadeia o aciona-
mento da cobertura do risco prevista
no contrato, considerando-se como
um único sinistro o evento ou série de
eventos resultantes de uma mesma
causa;

7) Leso Corporal: Ofensa que afete, no
só a saúde física, como também a

própria sanidade mental, provocando
um dano;

8) Leso Material: Ofensa que afete
qualquer coisa móvel, imóvel, ou ani-
mal, provocando um dano;

9) Dano Patrimonial:Prejuízo que, sen-
do suscetível de avaliao pecuniária,
deve ser reparado ou indemnizado;

10) Dano No Patrimonial: Prejuízo que,
no sendo suscetível de avaliao
pecuniária, deve, no entanto, ser com-
pensado através de uma obrigao
pecuniária;

11) Franquia, valor da regularizao do
sinistro nos termos do contrato de
seguro que no fica a cargo do segu-
rador.

12) Prémio: Custo teórico médio das co-
berturas do contrato, acrescido de
outros custos, nomeadamente de
aquisio e de administrao do con-
trato, bem como de gesto e de
cobrana;

13) Prémio Total: Prêmio bruto acrescido
das cargas fiscais e parafiscais e que
corresponde ao preo pago pelo To-
mador de Seguro à Allianz Portugal
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pela contratao do seguro.

CAPTULO II

Declarao do risco, inicial e
superveniente
Artº 2º Dever de declarao inicial do
risco

1. Otomador do seguro ou o segurado
está obrigado, antes da celebrao
do contrato, a declarar com exa-
tido todas as circunstncias que
conhea e razoavelmente deva ter
por significativas para a apreciao
do risco pelo Segurador.

2. O disposto no número anterior ê
igualmente aplicável a cir-
cunstncias cuja meno no seja
solicitada em questionário eventual-
mente fornecido pelo segurador
para o efeito.

3. Osegurador que tenha aceitado o
contrato, salvo havendo dolo do
tomador do seguro ou do segurado
com o propósito de obter uma van-
tagem, no pode prevalecer-se:
a. Da omisso de resposta a per-

gunta do questionário;
b. De resposta imprecisa a questo

formulada em termos demasia-
do genéricos;

c. De incoerência ou contradio
evidente nas respostas ao ques-
tionário;

d. De facto que o seu representan-
te, aquando da celebrao do
contrato, saiba ser inexato ou,
tendo sido omitido, conhea;

e. Decircunstncias conhecidas do
segurador, em especial quando
so públicas e notórias.
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4. O segurador, antes da celebrao do
contrato, deve esclarecer o eventual
tomador do seguro ou q segurado
acerca do dever referido no n.º 1,
bem como do regime do seu incum-
primento, sob pena de incorrer em
responsabilidade civil, nos termos
gerais.

Artº 3º Incumprimento doloso do dever
de declarao inicial do risco

1. Em caso de incumprimento doloso
do dever referido no n.º 1 do artigo
anterior, o contrato é anulável me-
diante declarao enviada pelo Se-
gurador ao Tomador do Seguro.

2. No tendo ocorrido sinistro, a
declarao referida no número ante-
rior deve ser enviada no prazo de
três meses a contar do conhecimen-
to daquele incumprimento.

3. O Segurador no está obrigado a
cobrir o sinistro que ocorra antes de
ter tido conhecimento do incumpri-
mento doloso referido no n.º 1 ou no
decurso do prazo previsto no
número anterior, seguindo-se o re-
gime geral da anulabilidade.

4. O Segurador tem direito ao prémio
devido até ao final do prazo referido
no n.º 2, salvo se tiver concorrido
dolo ou negligência grosseira do
segurador ou do seu representante.

5. Em caso de dolo do Tomador do
Seguro ou do segurado com o
propósito de obter uma vantagem, O
prêmio é devido até ao termo do
contrato.

Artº 4º Incumprimento negligente do
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dever de declarao inicial do risco

1.

4.

Em caso de incumprimento com
negligência do dever referido no n.º
1 do artigo 2°, o segurador pode,
mediante declarao a enviar ao
tomador do seguro, no prazo de três
meses a contar do seu conhecimen-
to:
a. Propor uma alterao do contra-

to, fixando um prazo, no
inferior a 14 dias, para o envio
da aceitao ou, caso a admita,
da contraproposta;

b. Fazer cessar o contrato, de-
monstrando que, em caso al-
gum, celebra contratos para a
cobertura de riscos relacionados
com o facto omitido ou declara-
do inexatamente.

2. O contrato cessa os seus efeitos 30
dias após o envio da declarao de
cessao ou 20 dias após a receo

pelo tomador do seguro da proposta
de alterao, caso este nada respon-
da ou a rejeite.

3. No caso referido no número ante-
rior, o prêmio é devolvido pro rata
temporis atendendo à cobertura ha-
vida.

Se, antes da cessao ou da alte-
rao do contrato, ocorrer um
sinistro cuja verificao ou conse-
quências tenham sido influenciadas
por facto relativamente ao qual te-
nha havido omisses ou inexatides
negligentes:
a. OSegurador cobre o sinistro na

proporo da diferena entre o
prémio pago e o prémio que
seria devido, caso, aquando da
celebrao do contrato, tivesse
conhecido o facto omitido ou
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declarado inexatamente;
b. OSegurador, demonstrando

que, em caso algum, teria cele-
brado o contrato se tivesse co-
nhecido o facto omitido ou
declarado inexatamente, no
cobre o sinistro e fica apenas
vinculado à devoluo do
prêmio.

Artº 5º Agravamento do risco

1. O Tomador do Seguro ou o segurado
tem o dever de, durante a execuo
do contrato, no prazo de 14 dias a
contar do conhecimento do facto,
comunicar ao segurador todas as
circunstncias que agravem o risco,
desde que estas, caso fossem conhe-
cidas pelo segurador aquando da
celebrao do contrato, tivessem
podido influir na deciso de contra-
tar ou nas condies do contrato.

2. No prazo de 30 dias a contar do
momento em que tenha conheci-
mento do agravamento do risco, 0

segurador pode:
a. Apresentar ao tomador do segu-

ro proposta de modificao do
contrato, que este deve aceitar
ou recusar em igual prazo, findo
o qual se entende aprovada a
modificao proposta;

b. Resolver o contrato, demons-
trando que, em caso algum, ce-
lebra contratos que cubram
riscos com as características re-
sultantes desse agravamento do
risco.

3. O contrato prevê o prazo razoável
de dilao da eficácia da declarao
de resoluo do contrato.

1. Se antes da cessao ou da alterao
do contrato nos termos previstos na
cláusula anterior ocorrer o sinistro
cuja verificao ou consequência te-
nha sido influenciada pelo agrava-
mento do risco, o segurador:
a. Cobre risco, efetuando a

prestao convencionada, se o
agravamento tiver sido correta e
tempestivamente comunicado
antes do sinistro ou antes de
decorrido o prazo previsto no
n.º 1 artigo anterior;

b. Cobre parcialmente o risco, re-
duzindo-se a sua prestao na
proporo entre o prêmio efeti-
vamente cobrado e aquele que
seria devido em funo das reais
circunstncias do risco, se o
agravamento no tiver sido cor-
reta e tempestivamente comu-
nicado antes do sinistro;

c. Pode recusar a cobertura em
caso de comportamento doloso
do tomador do seguro ou do
segurado com o propósito de
obter uma vantagem, mantendo
direito aos prémios vencidos.

2. Nasituao prevista nas alíneas a) e
b) do número anterior, sendo o
agravamento do risco resultante de
facto do tomador do seguro ou do
segurado, o segurador no esta ob-
rigado ao pagamento da prestao
se demonstrar que, em caso algum,
celebra contratos que cubram riscos
com as características resultantes
desse agravamento do risco.

CAPITULO Ill
Pagamento e alterao dos

Artº 6º Sinistro e agravamento do risco prémios
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Artº? 7° Vencimento dos prémios

1. Salvo conveno em contrário, o
prémio inicial, ou a primeira frao

deste, é devido na data da celebrao
do contrato.

2. As fraes seguintes do prémio inicial,
o prêmio de anuidades subsequentes
e as sucessivas fraes deste so

devidos nas datas estabelecidas no
contrato.

3. A parte do prémio demontante
variável relativa a acerto do valor e,
quando seja o caso, a parte do prêmio
correspondente a alteraes ao con-
trato so devidas nas datas indicadas
hos respetivos avisos.

Artº 8º Cobertura

A cobertura dos riscos depende do
prévio pagamento do prémio.

Artº 9º Aviso de pagamento dos
prémios

1. Navigência do contrato, o segurador
deve avisar por escrito o tomador do
seguro do montante a pagar, assim
como da forma e do lugar de paga-
mento, com uma antecedência
minima de 30 dias em relao à data
em que se vence o prémio, ou fraes
deste.

2. Do aviso devem constar, demodo
legível, as consequências da falta de
pagamento do prémio ou de sua
frao.

3. Nos contratos de seguro em que seja
convencionado o pagamento do
prêmio em fraes de periodicidade
igual ou inferior a três meses e em
cuja documentao contratual se indi-
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quem as datas de vencimento das
sucessivas fraes do prêmio e os
respetivos valores a pagar, bem como
as consequências do seu no paga-
mento, o segurador pode optar por
no enviar o aviso referido no n.º 1,

cabendo-lhe, nesse caso, a prova da
emisso, da aceitao e do envio ao
tomador do seguro da documentao
contratual referida neste número.

Artº 10º Falta de pagamento dos
prêmios

1. A falta de pagamento do prémio
inicial, ou da primeira frao deste,
na data do vencimento, determina a
resoluo automática do contrato à
partir da data da sua celebrao.

2. A falta de pagamento do prêmio de
anuidades subsequentes, ou da pri-
meira frao deste, na data do ven-
cimento, impede a prorrogao do
contrato.

3. A falta de pagamento determina a

resoluo automática do contrato
na data do vencimento de:
a. Uma frao do prêmio no decur-

so de uma anuidade;
b. Um prêmio de acerto ou parte

de um prémio de montante
variável;

c. Um prêmio adicional resultante
de uma madificao do contrato
fundada num agravamento su-
perveniente do risco.

4. O no pagamento, até à data do
vencimento, de um prêmio adicional
resultante de uma modificao con-
tratual determina a ineficácia da

subsistindo o contrato
com o mbito e nas condies que
vigoravam antes da pretendida mo-

alterao
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dificao, a menos que a sub-
sistência do contrato se revele
impossível, caso em que se conside-
ra resolvido na data do vencimento
do prêmio no pago.

Artº 11º Ajustamento do Prémio

No havendo alterao no risco, qualquer
ajustamento ou alterao do prémio
aplicável ao contrato, apenas poderá efe-
tuar-se no vencimento anual seguinte.

CAPTULO IV
Início de efeitos, durao e
vicissitudes do contrato

Artº 12º Início da cobertura e de efeitos

1. Odiaehora do início da cobertura dos
riscos so indicados no contrato, aten-
dendo ao previsto no artigo 8º.

2. Ofixado no número anterior é igual-
mente aplicável ao início de efeitos do
contrato, caso distinto do início da
cobertura dos riscos.

Artº 13º Durao

1. Ocontrato indica a sua durao,
podendo ser por um período certo e
determinado (seguro temporário)
ou por um ano prorrogável por
novos períodos de um ano.

2. Os efeitos do contrato cessam às 24
horas do último dia do seu prazo.

3. Aprorrogao prevista no n.º 1 no

se efetua se qualquer das partes
denunciar o contrato com 30 dias de
antecedência mínima em relao à
data da prorrogao ou se o toma-
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dor do seguro no proceder ao
pagamento do prémio.

Artº 14º Resoluo do contrato

1. O contrato pode ser resolvido pelas
partes a todo o tempo, havendo
justa causa, mediante correio regis-
tado.

2. A Allianz Portugal pode invocar, a
todo omomento, a ocorrência de
uma sucesso de sinistros na anui-
dade, como causa determinante
para a resoluo do contrato, decla-
rando-o por escrito e no prazo de 30
dias após o pagamento ou recusa de
pagamento do sinistro. Presume-se
que há sucesso de sinistros quando
ocorram dois ou mais sinistros no
decurso da anuidade.

3. Omontante do prêmio a devolver ao
tomador do seguro em caso de
cessao antecipada do contrato é
calculado proporcionalmente ao
periodo de tempo que decorreria da
data da cessao da cobertura até
ao vencimento do contrato, salvo
previso de cálculo diverso pelas
partes em funo de razo
atendível, como seja a garantia de
separao técnica entre a tarifao
dos seguros anuais e a dos seguros
temporários.

4. A resoluo do contrato produz os
seus efeitos às 24 horas do dia em
que seja eficaz.

5. Sempre que o tomador do seguro
no coincida com o segurado, o
segurador deve avisar o segurado
da resoluo do contrato logo que
possível, no máximo até 20 dias
aps a no renovao ou a reso-
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luo.

6. Ocontrato prevê o prazo razoável
de dilao da eficacia da declarao
de resoluo do contrato.

CAPTULO V
Prestao principal do segura-
dor

Artº 15º Limites da prestao

1. Aresponsabilidade do segurador é
sempre limitada à importncia
máxima fixada nas Condies Parti-
culares da Apólice, seja qual for o
número de pessoas lesadas por um
sinistro.

2. Salvo conveno em contrário, esta-
belecida nas Condies Particulares:
a. Quando a indemnizao atri-

buída aos lesados for igual ou
exceder o capital seguro, o se-
gurador no responde pelas
despesas judiciais;

b. Quando a indemnizao atri-
buída aos lesados for inferior, o
segurador responde pela indem-
nizao e pelas mesmas despe-
sas até ao limite do capital
seguro.

3. Quando a indemnizao devida ao
lesado consistir numa renda, o Se-
gurador afetará à constituio da
respetiva proviso matemática a
parte disponível do limite de res-
ponsabilidade segura, de acordo
com as bases têcnicas utilizadas
para o seguro de rendas vitalícias
imediatas do ramo "Vida".

4. Após a ocorrência de um sinistro, o

Apólice 207035860
Allianz Responsabilidade Civil

valor seguro ficará, no periodo de
vigência desta apólice, automatica-
mente reduzido domontante cor-
respondente às indemnizaes
pagas, assistindo ao Tomador de
Seguro a faculdade de reconstituir o
limite de responsabilidade seguro,
pagando o prémio suplementar cor-
respondente.

5. Noato de pagamento de qualquer
prestao ao abrigo das garantias
do contrato, o Segurador poderá
proceder ao prévio desconto da
franquia, bem como de quaisquer
quantias que lhe forem devidas pelo
Tomador de Seguro e relacionadas
com a mesmo contrato, incluindo as

mente faltarem para integral paga-
mento do prêmio da anuidade em
curso.

fraes de prémio que eventual

Artº 16º Franquia

Mediante conveno expressa e constante
das Condies Particulares, pode ficar a
cargo do tomador do seguro ou do segu-
rado uma parte da indemnizao devida a
terceiros, a título de Franquia.

Artº 17º Insuficiência do capital

1. Se existirem vários lesados pelo mes-
mo sinistro com direito a indemni-
zaes que, na sua globalidade,
excedam omontante do capita! segu-
ro, os direitos dos lesados contra o
segurador reduzem-se proporcional-
mente até à concorrência daquele
montante.

2. Osegurador que, de boa-fé e por
desconhecimento de outras pre-
tenses, efetuar o pagamento de in-
demnizaes de valor superior ao que
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resultar do disposto no número ante-
rior, fica liberado para com os outros
lesados pelo que exceder 0 capital
seguro.

Artº 18º Pluralidade de seguros

1. Quando um mesmo risco relativo ao
mesmo interesse e por idêntico
período esteja seguro por vários segu-
radores o tomador do seguro ou o
segurado deve informar dessa cir-
cunstncia o segurador, logo que
tome conhecimento da sua verifi-
cao, bem como aquando da partici-
pao do sinistro.

2. Aomisso fraudulenta da informao
referida no número anterior exonera
o segurador da respetiva prestao.

3. Osinistro verificado no mbito dos
contratos referidos no n.º 1 ê indem-
nizado por qualquer dos seguradores,
à escolha do segurado, dentro dos
limites da respetiva obrigao.

4. O previsto no n.º 2 no é oponivel
pelo segurador ao lesado.

CAPITULO VI
Obrigaes e direitos das par-
tes

Artº 19º Obrigaes do tomador do
seguro e do segurado

1. Emcaso de sinistro coberto pelo
presente contrato, o tomador do se-
guro ou o segurado obrigam-se:
a. Acomunicar tal facto, por escri-

to, ao segurador, no mais curto
prazo de tempo possível, nunca
superior a 8 dias a contar do dia
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da ocorrência ou do dia em que
tenha conhecimento da mesma,
explicitando as suas cir-
cunstncias, causas eventuais e
consequências;

b. Atomar as medidas ao seu alcan-
ce no sentido de prevenir ou
limitar as consequências do sinis-
tro;

c. Aprestar ao segurador as infor-
maes relevantes que este
solicite relativas ao sinistro e às
suas consequências;

d. Ano prejudicar o direito de
sub-rogao do segurador nos di-
reitos do segurado contra o tercei-
ro responsável pelo sinistro,
decorrente da cobertura do sinis-
tro por aquele.

e. Dar conhecimento aos lesados da
existência do presente seguro, in-
dicando-lhes o número da
Apólice, e informá-los que de-
vero dirigir a sua reclamao de
indemnizao, por escrito, ao Se-
gurador;

f. Dar pronto conhecimento ao Se-
gurador de quaisquer citaes ou
notificaes judiciais que receba,
em consequência do sinistro;

g. No remover ou alterar, nem con-
sentir que sejam removidos ou
alterados, quaisquer vestígios do
sinistro, sem acordo prévio do
Segurador;

h. Cumprir as prescries de segu-
rana que sejam impostas pela
lei, regulamentos legais ou
cláusulas deste contrato.

2. O incumprimento do previsto nas
alíneas a) a c) do número anterior
determina, salvo o previsto no
número seguinte:

a. Areduo da prestao do segu-
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rador atendendo ao dano que o

incumprimento lhe cause;

b. Aperda da cobertura se for doloso
e tiver determinado dano signifi-
cativo para o segurador.

3. O disposto no número anterior no
é oponivel pelo segurador ao lesado.

4. No caso do incumprimento do previs-
to na alínea a) do n.º 1,a sano

prevista no n.º 2 no é aplicável
quando o segurador tiver conheci-
mento do sinistro por outro meio
durante os 8 dias previstos nessa
alínea, ou o obrigado prove que no

poderia razoavelmente ter procedido
à comunicao devida em momento
anterior àquele em que o fez.

5 O incumprimento do previsto na
alínea d) do nº. 1 determina a respon-
sabilidade do incumpridor até ao limi-
te da indemnizao paga pelo
segurador.

6. Sob pena de responderem por perdas
e danos, o Segurado e/ou o Tomador
de Seguro no podero:

a. Abonar extrajudicialmente a in-
demnizao reclamada sem auto-
rizao escrita do Segurador,
formular ofertas, tomar compro-
missos ou praticar algum ato ten-
dente a reconhecer a
responsabilidade do Segurador, a
fixar a natureza e valor da indem-
nizao ou que, de qualquer for-
ma, estabelea ou signifique a sua
responsabilidade;

b. Dar conselhos e assistência,
adiantar dinheiro, por conta, em
nome ou sob a responsabilidade
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do Segurador, sem a sua expressa
autorizao;

c. Dar ocasio, por omisso ou ne-
gligência, a sentena favorável a
terceiro;

d. Subtrair, sonegar, ocultar ou alie-
nar os salvados;

e. Exagerar, usando de má fé, o
montante dos prejuízos ou indicar
coisas falsamente atingidas pelo
sinistro;

f. Usar de fraude, simulao, falsi-
dade, ou outros meios dolosos,
bem como de documentos falsos,
para justificar a sua reclamao.

Artº 20º Obrigao de reembolso pelo
segurador das despesas havidas com o
afastamento e mitigao do sinistro

1. Osegurador paga ao tomador do
seguro ou ao segurado as despesas
efetuadas em cumprimento do dever
fixado na alinea b) do n.º 1 do artigo
anterior, desde que razoáveis e pro-
porcionadas, ainda que os meios em-
pregados se revelem ineficazes.

2. As despesas indicadas no número
anterior devem ser pagas pelo segu-
rador antecipadamente à data da re-
gularizao do sinistro, quando o
tomador do seguro ou o segurado
exija o reembolso, as circunstncias o
no impeam e o sinistro esteja co-
berto pelo seguro.

3. Ovalor devido pelo segurador nos
termos do n.º 1 é deduzido ao mon-
tante do capital seguro disponível,
salvo se corresponder a despesas efe-
tuadas em cumprimento de determi-
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naes concretas do segurador ou a
sua cobertura autónoma resultar do
contrato.

Artº 21º Defesa jurídica

1. Osegurador pode intervir em qual-
quer processo judicial ou administra-
tivo em que se discuta a obrigao de
indemnizar cujo risco seja objeto do
contrato, suportando os custos daí
decorrentes.

2. Osegurado deve prestar ao segurador
toda a informao que razoavelmente
lhe seja exigida e abster-se de agravar
a posio substantiva ou processual
do segurador.

3. Quando o segurado e o lesado tive-
rem contratado um seguro com o
mesmo segurador ou existindo qual-
quer outro conflito de interesses, 0
segurador deve dar a conhecer aos
interessados tal circunstncia.

4. No caso previsto no número anterior,
o segurado, frustrada a resoluo do
litígio por acordo, pode confiar a sua
defesa a quem entender, assumindo 0

segurador, salvo conveno em
contrário, os custos daí decorrentes
proporcionais à diferena entre o va-
lor proposto pelo segurador e aquele
que o segurado obtenha.

5. So inoponíveis ao segurador que no

tenha dado o seu consentimento tan-
to o reconhecimento, por parte do
segurado, do direito do lesado como o

pagamento da indemnizao que a
este seja efetuado.

Artº 22º Obrigaes do segurador

1. Osegurador substitui o segurado na
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regularizao amigável ou litigiosa de
qualquer sinistro que, ao abrigo do
presente contrato, ocorra durante o

período de vigência do mesmo, supor-
tando, até ao limite do capital seguro,
as despesas, incluindo as judiciais,
decorrentes da regularizao, e sujei-
tando-se, para o efeito, à ao direta
de terceiras lesados ou respetivos
herdeiros.

2. As averiguaes e peritagens ne-
cessárias ao reconhecimento do sinis-
tro e à avaliao dos danos, devem ser
efetuadas pelo segurador com a ade-
quada prontido e diligência, sob
pena de responder por perdas e da-
nos.

3. O segurador deve pagar a indemni-
zao, ou autorizar a reparao do
dano, logo que concluídas as investi-
gaes e peritagens necessárias ao
reconhecimento da responsabilidade
do segurado e à fixao do montante
dos danos.

4. Decorridos 30 dias das concluses
previstas no número anterior sem que
haja sido paga a indemnizao ou
autorizada a reparao do dano, por
causa no justificada ou que seja
imputável ao segurador, so devidos
juros à taxa legal em vigor sobre,
respetivamente, o montante daquela
ou o preo médio a valores de merca-
do da reparao do dano.

Artº 23º Direito de regresso do Segura-
dor

1. Satisfeita a indemnizao, o

segurador tem direito de regresso,
relativamente à quantia despendida,
contra o tomador do seguro ou o

segurado, por:
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a. Atos ou omisses dolosas respeti-
vas, ou de pessoas por quem o
tomador do seguro ou o segurado
seja civilmente responsável;

b. Incumprimento do previsto nas
alíneas a) a c) do artigo 19º.

2. O previsto no númera anterior é
também aplicável contra o tomador
do seguro ou o segurado que tenha
lesado dolosamente o segurador após
o sinistro.

Artº 24º Sub-rogao

O Segurador, uma vez paga a indemni-
zao, fica sub-rogado até à concorrência
da quantia indemnizada, em todos os
direitos, aes e recursos do Segurado
contra os terceiros responsáveis pelo sinis-
tro, obrigando-se o Segurado a praticar O
que necessário for para efetivar esses
direitos.

CAPTULO VII
Disposies diversas

Artº 25º Interveno de mediador de
seguros

1. Nenhum mediador de seguros se pre-
sume autorizado a, em nome do
segurador, celebrar ou extinguir con-
tratos de seguro, a contrair ou alterar
as obrigaes deles emergentes ou à
validar declaraes adicionais, salvo o
disposto nos números seguintes.

2. Pode celebrar contratos de seguro,
contrair ou alterar as obrigaes deles
emergentes ou validar declaraes
adicionais, em nome do segurador, o
mediador de seguras ao qual o segu-
rador tenha conferido, por escrito, os
necessários poderes.
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3. No obstante a carência de poderes
específicos para o efeito da parte do
mediador de seguros, 0 seguro consi-
dera-se eficaz quando existam razes

ponderosas, objetivamente aprecia-
das, tendo em conta as circunstncias
do caso, que justifiquem a confiana
do tomador do seguro de boa-fé na
legitimidade do mediador, desde que
o segurador tenha igualmente contri-
buído para fundar a confiana do
tomador do seguro.

Artº 26º Formao do Contrato e suas
Alteraes

1. Servem de base ao contrato as decla-
raes prestadas pelo Tomador de
Seguro e pelo Segurado, quando no

coincidam na mesma pessoa, na Pro-
posta de seguro.

2. O Contrato considera-se aceite, em
condies normais, sempre que de-
corridos 14 dias após a receo da
respetiva proposta de seguro, sem
que a Allianz Portugal tenha notifica-
do o Tornador de Seguro das con-
dies específicas de aceitao,
recusa, ou da necessidade de recolher
elementos adicionais que considere
essenciais à avaliao do risco;

3. Para efeitos do disposto na alinea
anterior, têm-se como rececionadas
pela Allianz Portugal, as propostas
que, comprovadamente, tenham
dado entrada na sua Sede Social ou
numa das suas Delegaes ou Es-
critórios Comerciais.

Artº 27º Comunicaes e notificaes
entre as partes

1. As comunicaes ou notificaes do
tomador do seguro ou do segurado
previstas nesta Apólice consideram-se
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validas e eficazes caso sejam efetua-
das para a sede social do segurador
ou da sucursal, consoante o caso.

2. So igualmente válidas e plenamente
eficazes as comunicaes ou notifi-
caes feitas, nos termos do número
anterior, para o endereo do repre-
sentante do segurador no estabeleci-
do em Portugal, relativamente a
sinistros abrangidos por esta Apólice.

3. Ascomunicaes previstas no presen-
te contrato devem revestir forma es-
crita ou ser prestadas por outro meio
de que fique registo duradouro.

4. Osegurador só está obrigado a enviar
as comunicaes previstas no presen-
te contrato se o destinatário das mes-
mas estiver devidamente identificado
no contrato, considerando-se valida-
mente efetuadas se remetidas para o

respetivo endereo constante da
Apólice.

Artº 28º Outras disposies

A(s) cobertura(s) facultativa(s) subscri-
ta(s) so aplicáveis todas as demais dispo-
sies previstas nas Condies Gerais, no
alteradas pela(s) coberturas facultativas.

Artº 29º Lei aplicável, Interpretao,
reclamaes e arbitragem

1. Aleiaplicávela este contrato é a lei

portuguesa.

Apólice 207035860
Allianz Responsabilidade Civil

2. Em caso de dúvida na interpretao
de qualquer disposio desta Apólice,
prevalece o sentido mais favorável ao
Tomador do Seguro e/ou ao Segura-
do.

3. Podem ser apresentadas reclamaes
no mbito do presente contrato aos
servios do segurador identificados no
contrato e, bem assim, à Autoridade
de Superviso de Seguros e Fundos de
Penses (www.asf.com.pt).

4. Nos litígios surgidos ao abrigo deste
contrato pode haver recurso à arbitra-
gem, a efetuar nos termos da lei.

Artº 30º Sigilo e Proteo dos Dados
Pessoais

A Allianz Portugal, através dos seus repre-
sentantes, funcionários, agentes ou cola-
boradores, garante o rigoroso
cumprimento da Lei de Proteo dos
Dados Pessoais e guarda segredo de todas
as informaes de que tenha tomado
conhecimento nombito da celebrao
ou da execuo de um contrato de seguro,
ainda que o contrato no se tenha cele-
brado, seja inválido ou tenha cessado.

Artº 31º Foro

O fora competente para dirimir os litígios
emergentes deste contrato é o fixado na
lei civil.
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Elaborado em TORRES VEDRAS a16Outubro 2023

Aceitamos o Contrato em todos os
seus termos e condies,

Companhia de Seguros Allianz
Portugal, S.A.

TRAy,
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O seu mediador de seguros na Allianz

Allianz (l)
OBIMEDIA SOC MEDIADORA SEGUROS LDA
Mediador 407147688/3

RUA MUNICIPAL LOTE 1 BR ARCOS
2510-081 ÓBIDOS
Tel: 262955120

raul@obicool.pt

www.allianz.pt

Companhia de Seguros Allianz Portugal, S.A.
Rua Andrade Corvo, 32

1069-014 Lisboa
email: info@allianz.pt
Capital Social € 39.545.400
NIPC 500 069 514



DEINSCRIÇÃO NO
REGISTOMUNICIPALMISS

505 756 811

HOME DA ASSOCIAÇÃO / CLUBE

Patiramar Nazaré Clube Patinagem Artistica

TIPO DE APOIODATA

25 67024

LOCALDESIGNAÇÃO DO EVENTO DESPORTIVO

Torneio Nazaré Roller Cup Nazaré

NMERO DE PASES PARTICIPANTES NMERO DE EQUIPAS PARTICIPANTES NMERO DE ATLETAS PARTICIPANTESINSTALAÇÃO DESPORTIVA

1 12 300Pavilho Giranodesportivo da Nazaré

Data pretendida para Data pretendida para Contacto

1 Aparelhagem 29/06/24 30/06/24

2 Colunas 29/06/24 30/06/24

1 Besmontagem das balizas instaladas no recinto 29/06/24 30/06/24

10 Mesas 29/06/24 30/06/24

10 Cadeiras 29/06/24 30/06/24

1 Pódio 29/06/24 30/05/24

montagem desmontagem

4

NOTA: Uttizar uma linha por cada material pretendido.

Data pretendida de entrega Contacto
Meios a utilizar Designao dos meios Quantidade à

Redes Sociais do Muricípio Post's de divulgao do evento nas redes sociais do Municipio

MUNICPIO DA Nazasé APOIO ÀS ATIVIDADES DE CARÁTER PONTUAL ide?



Tipo deServio Quantidade previsto

Retativemente ao Caderno de Encargos do Evento, refira de modo breve quais as olwigaes cortratuaismais relevantes ecom custos para a organizao do evento.

per e que ainda no tenham sido referidas nos pontosOutras amenores

ryCaso a data do evento desportivo em questo seja alterada, a cao será feita atempadamente.

Documento(s) Reservado 20 Servio de Desporto Observaes

1 Oramento etetivo do Evento Desportivo em Candidatura

2. Expectativa de apoio financeiro

Ofa) ResponsávelData:
Cartmbods Asracian/ Que)

RECEÇÃO NO SERVIÇO DE DESPORTO

Data: HI Ola) Técnico (aj

MUNICIPIO DA NAZARE APOIO AS ATIVIDADES DE CARÁTER PONTUAL 2de3



DESIGNAÇÃO DO EVENTO DESPORTIVO

Tormaio Nazaré Roller Cup

TIPO DE APOIO

topsto
LOCAL

Nazaré

DATA

adao 29/6/2024 ES 39/6/2023

TIPO LOCALIZAÇÃO POPULAÇÃO ALVO NSDE ATLETAS PARTICIPANTES
MAX, 10% MÁX. 10% MÁX. 10% MAX. 20%

IDADE SEXO
MAX.5% MAX. 5% Tipo de Modalidade

Nº DE DIAS DE PROVA ALOJAMENTO REFEIÇÕES AMBTTO RETORNO MEDLATICO
MAX. S % MAX. 7,5 % MAX. 17,5 %MAX. 12,5% MAX. 75%

CARIZ SOCIAL
ESTATUTO DE UTILIDADE

APOIO LOGSTICO Nº DE EVENTOS DE MBITO NACIONAL SAZONALIDADE PBLICA
MÁX. 2% MAX 2% MAX. 2 % 0 % MÁX. 2%

0,0%

RELATORIO PRE - EVENTO

ORCAMENTOGLOBAL DOEVENTO

25%DOORÇAMENTOGLOBALDOEVENTO

100%DOAPOIODADO

PSCENTAGEM DFATENTATA ADA 00%

PENALIZAÇÃO

APOIOCALCULADOA SER ATRISUDO

lise Pré - Evento
1€
1€
1€
ae
1€
14

ve
Oe
o€
oe

GLOEALCOEVELTD memLEC OOAPO DADO

CALCULAGO A SERAT DO

MUNICPIO DA HAZARÉ APOIO ÀS ATIVIDADES DE CARÁTER PONTLAL 3de3





17/06/24, 14:48 Gmail - Fwd: Candidatura de cedência de pavilho

MA Gmail Tiago Barbosa <tiago86barbosa@gmail.com>

Fwd: Candidatura de cedéncia de pavilhao
SAFD - Municipio da Nazaré <safd@cm-nazare.pt> 17 de junho de 2024 as 12:59
Para: Tiago Barbosa <tiago.barbosa@cm-nazare.pt>

SAFD - Municipio da Nazaré
Setor da Atividade Fisica e do Desporto
Av. Vieira Guimares n.º 54, 2450 -951 Nazaré

cm-nazare.pt
NAZARE Tel.: (+351) 262 562 181

Mensagem encaminhada-
From: Patinamar Nazare Clube <patinamar.nc@gmail.com>
Data: seg., 8/01/2024 as 19:34
Assunto: Candidatura de cedência de pavilho
Para: <cmdnazare@gmail.com>, dino.casimiro@cm-nazare.pt <dino.casimiro@cm-nazare.pt>,
manuel.sequeira@cm-nazare.pt <manuel.sequeira@cm-nazare.pt>, CMN - Gabinete de Turismo da Nazaré - Cristina
Luz <gabturnazare.cl@gmail.com>, <safd@cm-nazare.pt>

Boa tarde,

Em anexo envio a candidatura de cedência de pavilho para o nosso Torneio para os dias 29 e 30 de junho.
Aproveito desde já para convidar o Sr. Vereador do Desporto e o Sr. Presidente da Cmara, para dar umas
palavrinhas no nosso torneio.
Obrigado desde já pela vossa disponibilidade.

Saudaes desportivas.

P'la Direo do Patinamar Nazaré Clube
Pavilho Gimnodesportivo da Nazaré
Avenida Nogent Sur Marne
2450-138 Nazaré
916478530 patinamarnc@gmail.com

Torneio PNC.pdf

hitos: //mailvoosle com/mail/v!0/?ik=af8 176511&view=pt&search=ali&permmspid=msp-f. 1802109512518988101&simpl=msg-f.1802109512518988101 171





Allianz @)

OBIMEDIA SOC MEDIADORA SEGUROS LDA
NIF 504671731 Mediador 407147688/3
RUAMUNICIPAL LOTE 1 BR ARCOS
2510-081 OBIDOS
Telefone* 262955120

*Chamada para rede fixa/móvel nacional
soraia@obicool.pt

Allianz Portugal

Certificado de seguro
de R.C. GERAL

W allianz. pt

Responsabilidade
Civil

Documento de
resumo das
condies
contratadas
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Tomador de
Seguro:

Apólice e Durao:

Dados do Segurado

Segurado:

Atividade:

Detalhe:

PATINAR NAZARE CLUBE
R. PAVILHÃO GIMNO DESPORTIVO
2450 NAZARÉ
NIF: 505756811

Apólice Nº: 207035860
Em vigor desde as 10:30 horas de 16/10/2023 até às 00:00 horas de 16/10/2024.

O Tomador do Seguro

Associao e clubes artísticos, culturais e recreativos

Associao Cultural Recreativa e Desportiva

Valores Seguros, limites e Franquias:

Risco seguro

Explorao
Propriatário de Imóvel

Risco seguro

Explorao
Proprietário de Imóvel

Companhia de Seguros Allianz Portugal, S.A.
Rua Andrade Corvo, 32 - 1069-014 Lisboa - www.allianz.pt
NIPC 500 069 514

Limite por Limite por Limite por Ambito
sinistro durao Lesado geográfico

100.000,00 100.000,00 100.000,00 Portugal
100.000,00 100.000,00 100.000,00 Portugal

Franquia % Fanquia Franquia Franquia Ambito
Fixa p/Sinistro Mínima Máxima geográfico

10 500,00 Portugal
10 500,00 Portugal

Allianz@



Limite Maximo de Responsabilidade Garantido:

Limite global por sinistro: 100.000,00
Limite global por anuidade: 100.000,00
Limite global por fesado: 100.000,00

O presente contrato comtempla qualquer actividade desportiva (excluso de desportos radicais e alto risco).

Quarta-feira, 22 de Maio de 2024

Nos termas da legislao em vigor, o contrato no produz quaisquer efeitos, sem que o prémio seja pago.

Companhia de Seguros Allianz Portugal, S.A.
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Dados Pessoais

A proteA,,o da sua Privacidade é um compromisso e uma prioridade absoluta para a Allianz Portugal.
Esta é uma nota de informaáÁ, o resumida relativa ao tratamento de Dados Pessoais: como o fazemos, que tipo de dados

pessoais recolhemos e porquí e com que entidades os iremos partilhar.
Aconselhamos a que leia atentamente a informaA,, o detalhada sobre Privacidade e ProteA,, o de Dados disponível em

https://www.allianz.pt/informacao-legal.

InformaÃo ba sica sobre a proteÃo de dados

Responsá vel Companhia de Seguros Allianz Portugal, S.A.

Finalidade A subscriá, o e execuA,,o de um contrato de seguro.

Licitude do O tratamento dos dados é necessi rio para a pré-contrataÁ, o e execuáÁ, o do contrato de seguro
tratamento celebrado com o titular dos dados. No que se refere a dados pessoais relativos à saúde (Categoria

especial de dados) o consentimento expresso obtido do titular legitima o tratamento.

Destinatá rios A cedf ncia dos dados poder: ocorrer, noi mbito da pré contrataÁ,o e execuÁ,o deste contrato, a

prestadores de serviÃos, Autoridades e Entidades Públicas, bem como no cumprimento de quaisquer

obriga es Legais e/ou Fiscais.

Direitos O titular dos dados pode exercer os seus direitos de acesso, retificaÁ, 0, apagamento, limitaá, o,
portabilidade e oposiA,,o, conforme informaÁ, o adicional.

Origem Para atém dos dados recolhidos junto do titular, podemos aceder, recolher ou confirmar dados

pessoais em sites de Entidades Publicas ou privadas.

InformaÃo Pode consultar informaá, o adicional e detalhada sobre a ProteÁ, o de Dados no nosso website:

adicional https://www.allianz.pt/informacao-legal

O Tomador facultou a seguinte informaá, o:

Dou o meu consentimento ao tratamento dos meus dados pessoais para fins de Marketing:
NÃO

Dou o meu consentimento ao tratamento automatizado dos meus dados pessoais com vista à definiÁ, o de perfis.
NÃO
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